
Prefeitura Muniqual 

INACIOLANDIA -GO 
DECRETO N° 0807/2024, DE 12 DE JULHO DE 2024. 

"HOMOLOGA A PORTARIA N°015/2024 DE 12/07/2024, QUE 

CONCEDE BENEFÍCIO PREVIDENCIARIO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO, EM FAVOR DA SERVIDORA PÚBLICA 

MUNICPAL SÔNIA PAULA DA SILVA." 

0 Prefeito Municipal de Inaciolândia, Estado de Goiás, Sr. 

CLAUDIO HENRIQUE CAIXETA, no uso de suas atribuições legais e constitucionais; 

DECRETA: 

Art. 1° — HOMOLOGO, no inteiro teor e sob seus próprios fundamentos, a Portaria n° 

015/2024, de 12/07/2024, que concede o beneficio previdencidrio de Aposentadoria por 

Idade e Tempo de Contribuição em favor da servidora pública municipal SÔNIA PAULA 
DA SILVA, inscrita no CPF sob o n° 494.112.501-06, matricula n°307, no cargo de 
Professor P-IV,40h. 

publicação. 

Art. 2° — Este Decreto entra em vigor na data de sua 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municip de Inaciolândia, Estado de 

Goias, em 12 de julho de 2.024. 

CLizt-x--0 
CLAUDTIO HENRIOUE CAIXETA D OGO FFtA CO G. GOUVEIA VILELA 

(Sec.Mun.de Adm.,RH, P idência, Agropecuaria) (Prefeito Municipal) 

C 

Certifico que a prese e P rtaria f p blicada no 

PLACAR de ay§ a P feitura de andia em 

12/07/2024. -)

Diog ranco ouv ilela 

(Sec. Mun. a Administraçao) 
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